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DECRETO Nº 2694/2021 
 
 
 

“Re-ratifica o Decreto 2276/2018, que declara 
de utilidade pública para fins de 
desapropriação amigável, imóvel situado no 
Município de Botuverá – estado de Santa 
Catarina e dá outras providências” 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelos incisos VI e VII do art. 73 da Lei Orgânica Municipal, 
 

1- Considerando o processo de escrituração e registro da referida área; 

2- Considerando o processo de levantamento topográfico e o memorial 

descritivo realizado por técnicos especializados. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - O Artigo 1º do Decreto 2276/2018, de 01/12/2018, fica re-ratificado, para 
a seguinte descrição: 
 
“Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação de seu pleno 
domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo preço fixo e 
irreajustável de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), parte de um 
imóvel perfazendo uma área de terreno de 1.318,29 m², com as seguintes 
medidas e confrontações: Frente com 35,425 metros, antes extremando com 
terras de Valentim José Paloschi, atualmente terras da Prefeitura Municipal de 
Botuverá (matrícula nº 67.111, lv.02), Fundos em dois lances; 1º com 21,49 
metros extremando com a área a ser desmembrada em nome de Aynor 
Francisco Barbosa, para posterior anexação na matrícula n. 12.245, Lv. 2-A em 
propriedade de Sérgio Donizete Resini, e o 2º com 18,78 metros, antes 
extremando com terras de Valentim José Paloschi, atualmente terras de Sérgio 
Donizete Resini (matrícula nº 12.245, Lv. 2-A); Lado Direito com 26,415 metros, 
antes extremando com terras de Valentim José Paloschi, atualmente terras de 
Santo Luiz Cestari (matrícula n. 53.319, Lv. 2-A); Lado Esquerdo em três 
lançes, 1º com 8,00 metros, antes extremando com terras de Valentim José 
Paloschi, atualmente com terras de Flávia Joana Colombi (matrícula n. 24.918, 
Lv. 2-A); 2º com 4,00 metros, confrontando com um acesso particular que parte 
da Rua Paulo Ozimosky e o 3º com 27,85 metros, extremando com terras de 
Valmir João Paloschi e sua esposa Maria Goretti Paloschi (matrícula n. 24.889, 
Lv. 2-A).” 
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Art. 2º - O objetivo da desapropriação destina-se a possibilitar à Municipalidade 
executar a construção de Escola de Educação Infantil – Pré Escola. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob o 
nº 12.365-004-1.7, Lei 1.442/2018. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 5º - este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Botuverá 08 de Abril de 2021. 
 
 
 

ALCIR MERIZIO 
Prefeito Municipal 
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